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SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 
 

 

 

ESTUDO DO VETO Nº 61/2015  

Veto Total aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 186, de 2008 (nº 5.954, de 2013, na Câmara dos Deputados) 

 
 

 
 
Veto aposto por “contrariedade ao interesse público”. 
 
Autoria do projeto vetado:  
- Sen. Cristovam Buarque (PDT/DF). 
 
Relator(es) no Senado Federal: 
- Sen.ª Fátima Cleide (PT/RO) – Parecer nº 561/2013-CDH; 
- Sen. Paulo Paim (PT/RS) – ad hoc – Parecer nº 562/2013-CE. 
 
Relator(es) na Câmara dos Deputados: 
- Dep. Jean Wyllys (PSOL/RJ) – CDHM; 
- Dep. Maria do Rosário (PT/RS) – CE; 
- Dep. Pedro Cunha Lima (PSDB/PB) – CCJC. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Explicação do veto: 
 
O projeto vetado alteraria a LDB dispondo que a educação básica, ensinos profissio-
nalizante e superior serão oferecidos em Língua Portuguesa, assegurando às comuni-
dades indígenas o uso da linguagem materna no processo de aprendizagem. 

  
 

 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124592
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/85083
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=585014
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Art. 1º Os arts. 32 e 79 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 32 .................................................................  

............................................................................. 

§ 3º A educação básica, o ensino profissionalizante e o ensino 
superior serão ministrados em Língua Portuguesa, assegurada às co-
munidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e proces-
sos próprios de aprendizagem e avaliação. 

.............................................................................”(NR) 

“Art. 79..................................................................  

............................................................................. 

§ 4º Os processos de avaliação educacional respeitarão as parti-
cularidades culturais das comunidades indígenas.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“não se sustenta a tese de que os estabe-
lecimentos de ensino e os estudantes indí-
genas devam ser submetidos aos mesmos 
processos de avaliação das demais esco-
las e alunos. É preciso criar procedimentos 
avaliativos que considerem as particulari-
dades de cada comunidade indígena. Fato-
res como a relação entre as línguas mater-
nas e a portuguesa e a importância da ora-
lidade de cada cultura devem ser respeita-
dos e levar à elaboração, pelas autoridades 
competentes, de avaliações específicas.” 
(Sen. Cristovam Buarque) 

 

“Apesar do mérito da proposta, o dispositivo 
incluiria, por um lado, obrigação demasiada-
mente ampla e de difícil implementação por 
conta da grande variedade de comunidades e 
línguas indígenas no Brasil. Por outro lado, a 
obrigação de se ministrar o ensino profissiona-
lizante e superior apenas na língua portuguesa 
inviabilizaria a oferta de cursos em língua es-
trangeira, importante para a inserção do País 
no ambiente internacional. Por fim, a aplicação 
de avaliação de larga escala poderia ser pre-
judicada caso se tornasse obrigatória a inclu-
são de todas as particularidades das inúmeras 
comunidades indígenas do território nacional.” 

legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/13151.pdf

